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ATO PGJ Nº 1023/2020 

 

 

Altera o ATO PGJ nº 998/2020. 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente as definidas no art. 12, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 

12/93 e no art. 10, incisos I e V, da Lei Federal nº 8.625/1993; 

CONSIDERANDO as deliberações do Comitê de Gestão de Riscos 

Orçamentários e Financeiros instituído pela Portaria PGJ nº 890/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar o ATO PGJ Nº 998/2020, de 

1º de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de controle de gastos e redução das despesas no 

âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí; 

RESOLVE: 

Art. 1º Os artigos 2º e 5º do ATO PGJ Nº 998/2020, de 1º de abril de 2020, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 2º Ficam temporariamente suspensas as despesas com o pagamento 

de conversão em abono pecuniários de férias não gozadas de membros e 

servidores, bem como de licenças-prêmio não gozadas de membros.” 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III- (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 



 

 

 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, Teresina-PI  

CEP: 64000-060 fone (86)3194-8700 

2 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 

VIII - (revogado); 

IX - (revogado); 

X - (revogado); 

XI - (revogado).  

Parágrafo único. Igualmente ficam suspensas a nomeação de membros e 

servidores, admissão de estagiários que acarretem incremento de despesa, a 

promoção de membros, bem como a progressão e a promoção de 

servidores.” (NR). 

 

(...) 

 

“Art. 5º (...). 

(...) 

II - (revogado); 

(...) 

VI - (revogado);” (NR). 

(...). 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Teresina-PI, 29 de julho de 2020. 

 

Carmelina Maria Mendes de Moura 

Procuradora-Geral de Justiça 
 


